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MUNICÍPIO DE TRAJANO DE MORAES/RJ 
GRUPO PROVISÓRIO DE CONTRATAÇÕES 
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NÚCLEO DE PREPARAÇÃO  

PROCESSO: 
 

5144/2025 

 
FOLHA: _______ 
 

RÚBRICA: 
 

________________ TERMO DE REFERÊNCIA  

                 (  )PMTM    (   )SOCIAL    (X)SAÚDE    (  )EDUCAÇÃO 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO (art. 6, XXIII, a, da Lei 14.133/2021) 

1.1. Descrição do objeto: Aquisição de equipamentos odontológicos em atendimento a Secretaria 

Municipal de Saúde. 

 

1.2 – O regime de execução do objeto será o de empreitada por preço unitário. 

 

2. ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO E QUANTITATIVOS: 

Item Descrição do Objeto Unidade Quantidade Catmat 
Marca de 
referência 

01 Autoclave digital 21 litros Unidade  06 Não informado  

02 Compressor de ar odontológico 50 litros 110 v Unidade  04 Não informado  

03 Mocho odontológico ergonômico.  Unidade  04 Não informado  

04 Kit Acadêmico Odontológico S4 Unidade  06 Não informado  

05 Seladora 30 cm de bancada Unidade  04 Não informado  

06 Aparelho de ultrassom com jato de bicarbonato  
Unidade com Bomba Bivolt. 

Unidade  04 Não informado  

07 Aparelho fotopolimerizador e clareador Unidade  04 Não informado  

 

Item                                                       ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

01 Programa único de esterilização. 
Temperatura e pressão exibidos por LEDs. 
Com desaeração e despressurização automática. 
Fabricada em material aço inox 
Com 21 sistemas de segurança 

Programa de esterilização 
Tempo de aquecimento: 10 a 60 min. 
Temperatura de esterilização: 129 a 132°C 
Pressão de esterilização: 1,7 a 1,9 kgf/cm² 
Tempo de esterilização: 16 min. 
Tempo de secagem: 40 min. 
Secagem extra 
Tempo de secagem: 15 min. 

Capacidade da câmara (vaso de pressão) 
Utilizando as bandejas: 12 envelopes (10 x 23 cm). 
Utilizando 1 suporte: 13 envelopes (10 x 23 cm). 
Utilizando 2 suportes: 26 envelopes (10 x 23 cm). 
Peso máximo (instrumental embalado e desembalado): 2,1 kg. 
Peso máximo (algodão, tecidos): 1,0 kg. 

Especificações Técnicas 
Capacidade: 21 litros. 
Dimensões externas da autoclave (L x A x P): 38 x 38 x 59 cm. 

Dimensões da câmara (D x P): 24,6 x 45,2 cm. 
Peso Bruto: 26 kg. 

Potência: 1.600 Watts. 
Frequência: 50/60 Hz. 
Secagem: Porta entreaberta. 
Bivolt automático - 127/220V 
 
Embalagem com 1 autoclave, 3 bandejas, 1 suporte para bandejas, 1 copo dosador, 1 braçadeira, 1,5 m de 
mangueira e 1 manual de instruções. 

02 Alimentação: Tensão 110 v 
Velocidade de rotação do motor: 1.740 rpm 
Potência do motor: 2 cv / 1,5 kw 
Capacidade do reservatório: 50 litros 
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Pressão máxima de trabalho: 120 psi – 8,3 bar 

Deslocamento teórico: 283 L/min – 10 pcm 
Dimensões (Altura X Largura X Comprimento): 717 mm x 404 mm x 790 mm 
Número de polos no motor: 04 
Número de cilindros: 02 
Número de estágios: 01 
Controle de acionamento: Pressostato 
Tempo de enchimento: 2 minutos e 20 segundos 

03 Estofamento em espuma injetada revestido em couro sintético de fácil higienização.  
Com aro de apoio para os pés cromado acoplado a base.  
Ajuste semiautomático da altura do encosto 

Ajuste a gás/pneumático da altura do assento 
Mecanismo com ajuste de ângulo/inclinação do encosto com sistema de travamento  
Rodízios duplos em nylon.  
Atende a NR17.  

Características técnicas:  
Tamanho Assento: 42 x 42 x 5 (espessura) cm Tamanho encosto: 42 x 28 x 5 (espessura) cm Altura do assento 
- Mínima: 41 cm / Máxima 51 cm 
Revestimento sintético reforçado internamente com malha.  
Rodízios: duplos em nylon  
Ângulo de inclinação do encosto - Mínima: 8° / Máxima: 25°.  
Dimensões base/aranha: 62 cm diâmetro  
Cor estrutura/acabamento: cinza  
Cor base: cinza 

04 O kit compõe:  
Alta rotação Z20T 
Peça de mão de alta rotação. 
Spray triplo: 3 jatos de água direcionados simetricamente para a ponta da broca. 
Rolamentos com esferas cerâmicas: 
Rotor balanceado eletronicamente  
Cabeça confeccionada em liga metálica de cobre e zinco 
Tratamento superficial do corpo: Camadas de anodização dura 
Corpo confeccionado em alumínio: Proporciona peso reduzido. 
Informações técnicas da Peça de Mão Z20T 
Conexão: Borden (2 furos). 
Fixação da broca: Push Button. 
Cabeça: Torque. 
Diâmetro da cabeça: 12,5 mm. 
Cor: Prata. 
Autoclavável: Até 135°C. 
Rotação: 290.000 a 420.000 rpm. 
Pressão de trabalho (bar): 2,1 bar = 210 Kpa = 30,4 psi +- 5%. 
Consumo de ar: 34 l/min. +- 10%. 
Nível sonoro: 70 Db. 

Peso Líquido: 52 g. 
Brocas: Haste tipo 3 – FG Standard. 

Micromotor X5 
Spray Externo. 
Corpo confeccionado em alumínio. 
Tratamento superficial do corpo: Camadas de anodização dura 
Regulagem da velocidade e sentido de giro (horário ou anti-horário) no corpo do micromotor. 
Conexão: Borden com o Equipo. 

Informações técnicas do Micromotor X5  
Conexão: Borden (2 furos). 
Acoplamento: Intra (universal), com giro de 360 graus. 
Rotação: 5.000 a 20.000 rpm. 
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Pressão de trabalho (bar): 2,76 bar = 275,8 Kpa = 40 psi +- 5%. 

Consumo de ar: 52 l/min. +- 10%. 
Peso Líquido: 115 g. 
Autoclavável: Até 135°C. 
Cor: Prata acetinado. 

Contra Ângulo T15 
Contra ângulo de baixa rotação. 
Spray único externo: Direcionado para a ponta da broca. 
Corpo confeccionado em alumínio. 
Tratamento superficial do corpo: Camadas de anodização dura 
Cabeça em liga metálica de cobre e zinco 

Informações técnicas do Contra Ângulo T15 
Fixação da Broca: Push Button. 
Acoplamento: Intra (universal), com giro de 360 graus. 
Rotação: 5.000 a 20.000 rpm. 
Relação de transmissão: 1:1. 
Peso Líquido: 45 g. 
Brocas: Haste tipo 1 – CA Standard. 
Autoclavável: Até 135°C. 
Cor: Prata acetinado. 

Peça Reta P5 
Peça reta de baixa rotação. 
Spray único externo: Direcionado para a ponta da broca. 
Corpo: Confeccionado em alumínio. 
Tratamento superficial do corpo: Camadas de anodização dura 
Cabeça em liga metálica de cobre e zinco 

Informações técnicas da Peça Reta P5 
Fixação da broca: Giro do anel. 

Acoplamento: Intra (universal), com giro de 360 graus. 
Rotação: 5.000 a 20.000 rpm. 
Relação de transmissão: 1:1. 
Peso Líquido: 52 g. 
Brocas: Haste tipo 2 – HP Standard. 
Autoclavável: Até 135°C. 
Cor: Prata acetinado. 

05 Resistência blindada.  
Guilhotina para corte.  
Fita armalon (de proteção térmica)  
Informações técnicas  
Espessura da área de selagem: 10 mm.  
Área livre para selagem: 30 cm.  
Peso líquido: 1.162 kg.  
Peso bruto: 1.291 kg.  
Voltagem: 110V / 220V – Bivolt Automático.  

Frequência: 50/60Hz.  
Potência: 80 W.  
Lâmina da guilhotina: bisturi nº 12.  
Dimensões (C x L x A): 480 x 100 x 113 mm. 

06 Transdutor Ultrassom: sistema piezoelétrico ativado através de pastilhas cerâmicas em frequência de 
30.000 Hz. 
Bomba peristáltica com regulagem do fluxo de água. 
Reservatório de água removível. 

Características da peça de mão do jato de bicarbonato 
Autoclavável. 
Removível. 
Mistura de ar, água e bicarbonato a uma pequena distância da ponta através do difusor concêntrico para 
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evitar o entupimento. 

Tampa do reservatório de bicarbonato  

Características do Painel 
Seletores digitais de operação. 
Seletor digital de função com opção de 3 funções programáveis (Perio, Endo e Scalling).  
Ajuste fino do ar com registro exclusivo para regulagem fina do fluxo de ar do jato de bicarbonato. 
Ajuste fino da água nos procedimentos com refrigeração.  
Ajuste fino da potência 
Tecla de ligar/desligar com LED de indicação no painel.  

Informações técnicas 
Dimensões aproximadas: 37 x 39,5 x 27 cm. 

Peso aproximado: 5 Kg. 
Alimentação: 127V/220V. 
Potência: 60 VA. 
Consumo: 0,43 A. 
Fusível: 1A (127/220 V~). 
Capacidade de líquido no reservatório: 1 litro. 
Frequência das vibrações do ultrassom: 30.000 Hz. 
Pressão de entrada de ar comprimido: Máxima 80 PSI / Mínima 70 PSI. 
Consumo máximo de ar: 80 l/min. 
Temperatura máxima do tip em utilização normal: 114,2°C. 

07 Temporizador para Polimerização e Clareamento: 5,10 e 20 segundos. 
Com bip sonoro indicativo a cada 5 segundos e no final da operação. 
Tempo máximo de uso contínuo: 300 segundos. 

Profundidade de polimerização de 6mm. 
Led indicativo com bip sonoro do tempo decrescente. 
Bivolt automático 100V – 240V. 
Frequência: 50/60 Hz. 
Corpo da caneta constituído em ABS. 
Peça de mão anatômica para melhor manuseio. 
Tempo de uso com carga total – 120 minutos. 
Silencioso 
Radiômetro interno automático 
Ponteira de fotopolimerização confeccionada em fibra óptica orientada (sem fuga de luz), autoclavável a 
134ºC e com giro de 360º. 
Sistema stand by 
Informações Técnicas 
Comprimento sem a ponteira: 16,5 cm. 
Peso da peça de mão: 0,100 Kg. 
Peso bruto com embalagem: 0,438 Kg. 
Comprimento de onda: 420 a 480 nm. 
Emissor de luz: Led (light emiting diode) - Luz Azul. 
Bateria: 3,7 V - 1400 mA. 
Potência de luz: 1250 mW/cm². 

 

2.1. ENQUADRAMENTO DOS BENS 

2.1.1. Os equipamentos a serem adquiridos são classificados como bem comum, nos termos do art. 2º, inciso 
XXXII, da Instrução Normativa SGD/ME nº 94/2022 e da Lei nº 14.133/2021. Trata-se de itens cujas 
especificações seguem padrões usuais de mercado, permitindo a definição objetiva de desempenho e qualidade no 
edital. 
Por não apresentarem alta complexidade, são amplamente disponíveis e de fácil comparação entre fornecedores. 
Essa classificação viabiliza a adoção de procedimento licitatório simplificado, justificando, assim, a escolha pelo 
modelo de aquisição de bens comuns. 
Nos termos do Decreto Municipal nº 087/2023, ressalta-se, ainda, que não há bens de luxo entre os itens a serem 
adquiridos, conforme o disposto no inciso I do mesmo dispositivo. 
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2.1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de 

setembro de 2021 e do Decreto Municipal nº 087/2023. 

 

3. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO/PRORROGAÇÃO/REAJUSTE (art. 6, XXIII, a, da Lei 14.133/2021) 

3.1. Vigência Contratual (arts. 105 a 114 da Lei 14.133/21): O prazo do contrato terá vigência de 12 (doze) 

meses, contados a partir da assinatura do instrumento contratual. 

 

3.2. Prorrogação do Contrato: O contrato poderá ser prorrogado a critério da administração, devidamente 

justificado com fundamento nos termos da Lei 14.133/2021. 

 

3.3. Previsão de Reajuste (art. 92, § 3º da Lei 14.133/21): O contrato poderá ser reajustado, sempre obedecendo 

a índices oficiais de governo e devidamente justificado. As regras do reajustamento serão aquelas constantes do 

edital, quais serão os índices utilizados, as condições de aplicação e eventuais limitações.  Além disso, é 

fundamental que os participantes da licitação estejam cientes dessas condições antes de submeterem suas 

propostas. 

 

4. DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO. 

 

4.1. Interesse público: Importante realizar tratamentos odontológicos pelo SUS ao público em geral. A saúde 

bucal é primordial para se alcançar um bem estar geral, colaborando para melhoria da saúde da população. 

 

4.2. Metodologia do Quantitativo: Levantamento realizado pela Secretaria de Saúde, onde observou-se a 

necessidade dos equipamentos de cada Unidade de Saúde. 

4.3. Justificativa do Quantitativo Solicitado: Os quantitativos definidos para a presente contratação decorrem 

de levantamento técnico e operacional realizado pela Secretaria Municipal de Saúde, com base na estrutura física 
das unidades, na capacidade instalada e na demanda regular de atendimentos odontológicos. O dimensionamento 
foi elaborado a partir de memorial de cálculo e planilhas técnicas, considerando a distribuição proporcional dos 
equipamentos por unidade de saúde, de modo a assegurar compatibilidade com a infraestrutura existente e 
condições adequadas para a execução das atividades diárias. 

A definição dos quantitativos não se baseia em metodologia exclusivamente matemática ou estatística, mas na 
peculiaridade do objeto, que envolve equipamentos odontológicos com características específicas e utilização 

vinculada às necessidades ordinárias de cada unidade, conforme disposto no art. 18, §1º, inciso IV, da Lei nº 
14.133/2021. Dessa forma, os quantitativos mostram-se suficientes e adequados para garantir a continuidade dos 
serviços, a eficiência operacional e o atendimento regular da população, observando os princípios da 
economicidade, do interesse público e da boa gestão dos recursos públicos. 

5. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (art. 6, XXIII, b, da Lei 14.133/2021) 

5.1. Estudo Técnico Preliminar nº 101/2025 (Conforme elementos constantes no art. 18, § 1º da Lei 

14.133/21).  

 

5.2. DA NECESSIDADE E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:  

5.2.1. A aquisição de equipamentos odontológicos é necessária para assegurar o pleno funcionamento dos 

consultórios vinculados à Secretaria Municipal de Saúde, garantindo a continuidade, a qualidade e a segurança 
dos serviços de saúde bucal prestados à população. Trata-se de serviço essencial à promoção, prevenção e 
recuperação da saúde dos munícipes, em conformidade com as diretrizes do Sistema Único de Saúde – SUS. 
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A disponibilização de equipamentos adequados possibilitará a execução eficiente dos atendimentos, observando as 
normas técnicas, sanitárias e regulatórias vigentes, bem como as exigências dos órgãos de controle e da vigilância 
sanitária. A contratação possui caráter preventivo e corretivo, atendendo às demandas atuais e à ampliação dos 
serviços, de modo a assegurar a continuidade do serviço público, a eficiência da gestão e o atendimento ao 
interesse público. 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO (art. 6, XXIII, c, da Lei 14.133/2021) 

6.1. A solução proposta consiste na aquisição de equipamentos odontológicos novos, destinados às Unidades de 

Saúde do Município, com o objetivo de assegurar condições adequadas, seguras e salubres para a prestação dos 

serviços de saúde bucal à população atendida pelo Sistema Único de Saúde – SUS. A medida visa garantir a 
manutenção, a ampliação e a regularidade dos atendimentos odontológicos, em conformidade com as normas 
técnicas, sanitárias e regulatórias vigentes. 

Os equipamentos são classificados como bens comuns, passíveis de descrição objetiva e com especificações usuais 
de mercado, o que viabiliza a realização de procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, sob o critério 
de julgamento de menor preço, nos termos da Lei nº 14.133/2021. Os quantitativos definidos resultam de 
levantamento técnico realizado junto às unidades de saúde, refletindo necessidades concretas e imediatas, 
afastando a adoção do Sistema de Registro de Preços. 

A aquisição de equipamentos novos, com garantia de fábrica, permitirá que as equipes de saúde bucal 
desempenhem suas atividades de forma contínua, eficiente e segura, evitando interrupções nos atendimentos, 
sanando deficiências estruturais existentes e fortalecendo a capacidade de resposta do Município às demandas da 
saúde pública, em observância aos princípios da eficiência, da continuidade do serviço público e do interesse 
público. 

6.2. A contratada deverá fornecer garantia de, no mínimo, 30 dias dos materiais fornecidos a contar da data de 
recebimento definitivo do objeto. 
 

6.3. As despesas de fornecimento aqui citadas deverão ser por conta da contratada, sem qualquer ônus para a 

contratante. 

 

6.4. Garantia de Execução do Contrato (modalidade prevista pelo § 1º, art. 96 da Lei n.º 14.133/21): Não será 

exigida garantia de execução contratual.  

6.5. Garantia e/ou assistência técnica (art. 40, § 1º, III): A empresa contratada será responsável pelo fornecimento 
das informações técnicas necessárias à correta instalação, operação e utilização dos equipamentos. Deverá 
assegurar, durante o prazo de garantia de cada item, a prestação de assistência técnica adequada, de modo a 
garantir a plena funcionalidade dos equipamentos. 

Sempre que necessário, a assistência técnica deverá ser realizada por profissional especializado, de forma 

presencial ou remota, desde que os meios adotados se mostrem eficazes para a solução das eventuais ocorrências 
que impeçam ou restrinjam a utilização dos equipamentos. 

6.6. Garantia de Execução do Contrato (modalidade prevista pelo § 1º, art. 96 da Lei n.º 14.133/21): Não será 

aplicado. 
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7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6, XXIII, d, da Lei 14.133/2021) 

7.1. Sustentabilidade: 

7.1.1 A adoção de critérios de sustentabilidade na presente contratação visa promover o uso racional dos recursos 
públicos, reduzir impactos ambientais e assegurar maior eficiência ao longo do ciclo de vida dos equipamentos 

odontológicos a serem adquiridos. A priorização de bens com maior durabilidade, eficiência energética e menor 
necessidade de substituição contribui para a diminuição do consumo de recursos naturais, da geração de resíduos 
e dos custos operacionais da Administração Pública. 

A contratação sustentável encontra respaldo nas diretrizes da Política Nacional de Resíduos Sólidos, ao incentivar 

práticas responsáveis quanto à destinação ambientalmente adequada de materiais e componentes, bem como na 
promoção de processos produtivos com menor impacto ambiental. Tais medidas fortalecem a gestão pública 
responsável e alinhada às políticas públicas de sustentabilidade. 

Ressalta-se que os critérios de sustentabilidade serão aplicados de forma proporcional e razoável, sem caráter 
restritivo ou eliminatório, preservando a ampla competitividade do certame e assegurando a seleção da proposta 
mais vantajosa, em conformidade com os princípios do desenvolvimento nacional sustentável, da economicidade e 
da eficiência previstos na Lei nº 14.133/2021. 

7.1.2 Da vedação de contratação de marca ou produto: Não será exigido. 
 
7.1.3 Indicação de marcas ou modelos: Não será exigido. 
 
7.1.4 Vistoria Prévia (observado os § 2º, 3º e 4º do art. 63, Lei 14.133/2021): Não será exigido 
 

7.1.5 A apresentação de amostra e/ou demonstração dos equipamentos (observado o § 3º do art. 17, Lei 

14.133/2021): Não será exigida a apresentação de amostra ou demonstração dos equipamentos. Entretanto, no 

momento oportuno, junto à entrega da proposta ao pregoeiro, a empresa deverá encaminhar o folder do 

equipamento, contendo descrição detalhada do objeto, modelo, marca e demais informações técnicas 

pertinentes.  

 

8. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO (art. 40, § 1º, II da Lei 14.133/2021); 

8.1. O prazo para entrega dos materiais será de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do recebimento da 

solicitação de entrega pela empresa contratada, condicionado à prévia emissão da Nota de Empenho.  

8.2. O objeto do contrato deverá ser entregue nas dependências do almoxarifado da Secretaria Municipal de 

Saúde, situado a Avenida Castelo Branco, nº 33 - Centro – Trajano de Moraes – RJ, de Segunda à sexta-feira, 

conforme solicitação posteriormente comunicada. 

8.3. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 

mediante termo detalhado assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias. 

8.4. O objeto do contrato será recebido definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, mediante termo detalhado assinado pelas partes que comprove o atendimento das exigências 

contratuais, em prazo não superior a 30 (trinta) dias. 

8.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 

neste Termo de Referência e no Contrato, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades (base legal art. 140, § 1º). 

8.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não excluirá a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução do contrato (conforme art. 140, § 2º). 
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9. GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

9.1. Em razão da previsão de fornecimento de entrega imediata, não se recomenda a adoção da exigência de 

garantia financeira para a futura contratação, visto, ainda, que em tese, os riscos que possam advir da sua 

execução não apontam proporcionalmente para potenciais prejuízos financeiros. 

 

10. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (art. 6, XXIII, e, da Lei 14.133/2021) 

10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avançadas nos termos 

do instrumento convocatório, do Termo de Referência, da legislação vigente, e cada parte responderá pelas 

conseqüências de sua inexecução total ou parcial, conforme art. 115, Lei 14.133/2021. 

10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila, 

conforme § 5º do art. 115, da Lei 14.133/2021. 

10.3. Garantir que a aquisição dos equipamentos solicitados produzam os resultados desejados, é essencial 

considerar um processo abrangente que cubra todo o ciclo de vida da aquisição.  

          Ao seguir esse ciclo de vida completo para a aquisição, a administração pública pode garantir que a 

contratação atenda efetivamente às necessidades administrativas e cumpra os planos traçados, garantindo 

transparência, eficiência e qualidade em todo o processo. 

 

11. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO (art. 6, XXIII, i, da Lei 14.133/2021) 

11.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021, será designado representantes da Administração para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a entrega e determinando o que for necessário à regularização de faltas ou defeitos observados. 

 

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, pelos danos causados diretamente à administração ou a terceiros em razão da execução do 

contrato, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

11.3. Ficam indicados como futuros responsáveis pela fiscalização (ou comissão de fiscalização, se for o caso) e 
pela gestão do contrato os seguintes servidores (se for o caso): 

 Fiscal do futuro contrato: Sonia Regina David Silva – matrícula: 4342  

 Gestor do futuro contrato: Sonia Regina David Silva – matrícula: 4342 

 
12. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 6, XXIII, g, da Lei 14.133/2021) 
12.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota 

Fiscal ou Fatura, observando-se a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, em função do 
cumprimento do ar. 141 da Lei 14.133/2021. 
 

12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 

emitir a Nota de Liquidação. 

 

13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6, XXIII, h, da Lei 14.133/2021) 

13.1. A aquisição do objeto será realizada através de Sistema de Registro de Preços?    

 (  ) SIM ou ( X ) NÃO  

 

13.1.1 FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 
 
O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, 
sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO, nos termos do Art. 28, I 
c/c Art. 40, II e seguintes da Lei nº 14.133/2021, garantindo assim a obtenção de propostas mais vantajosas 
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economicamente. Este critério de julgamento assegura que a contratação será realizada com a proposta de menor 
valor por unidade, proporcionando uma gestão eficiente dos recursos públicos. Ademais, a metodologia de menor 
preço unitário fomenta a competitividade entre os licitantes e a transparência no processo de seleção. A escolha 
desse critério está em conformidade com a legislação vigente e os princípios de economicidade e eficiência. 

 
13.2. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO: 
 
Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

Da Habilitação Jurídica  
13.2.1 No caso de Empresa Individual: 
a) Cédula de Identidade e Certidão de Matrícula no Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

 
13.2.2 No caso de Empresa Ltda. - S. A / Microempresa / Empresa de Pequeno Porte. 
a) Apresentação do Ato Constitutivo (estatuto ou contrato social) acompanhado das alterações subseqüentes, no 
caso de inexistência de Contrato consolidado, e Ata de eleição da última Diretoria, se for o caso, todos 
devidamente arquivados na Junta Comercial, no caso de sociedades por quotas de responsabilidade limitada ou 
sociedade por ações; 

 
13.2.3 No caso de sociedade civil. 
a) Inscrição do Ato Constitutivo no caso de Sociedade Civil, acompanhada de prova da diretoria em exercício; 
 
13.2.4 No caso de empresa estrangeira. 
a) Decreto de Autorização, devidamente arquivado na Junta Comercial, no caso de empresa estrangeira em 
funcionamento no País. 
13.2.5 No caso de cooperativa: 
a) Ato Constitutivo (Ata da assembleia geral dos fundadores ou instrumento público) e os estatutos respectivos, 
devidamente arquivados na Junta Comercial; 
b) Relação de todos os cooperados, contendo nome e qualificações completas (nacionalidade, estado civil, 
profissão, endereço residencial, número da cédula de identidade e do CPF); 
c) Assinatura, por todos os cooperados, de Termo de Compromisso de Responsabilidade Solidária, do presente 
Edital, 

 
13.2.6 No caso de microempreendedor individual: 

a) Documento de identidade com foto e Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 
disponível em http://www.portaldoempreendedor.com.  
 
13.2.7 No caso de consórcio de empresas: 
a). A comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito 
pelos consorciados; 
b). Indicação da empresa líder do consórcio, que atenderá às condições de liderança estabelecidas no edital e 
representará as consorciadas perante o Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro; 
c). A documentação de habilitação especificada no edital por empresa consorciada;  
d). A declaração de responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelos atos praticados em do consórcio, 
tanto nas etapas da licitação e quanto durante a vigência do contrato; 

e). A declaração de compromisso de constituição e do registro do consórcio antes da celebração do contrato. 
f) A empresa estrangeira, que concorrer isoladamente ou como líder de consórcio, deve informar endereço de 
representante em território brasileiro, com poderes para receber intimação e citação, bem como endereço 
eletrônico para comunicações. 
 
13.2.8 Em todos os casos: 
a) Declaração Conjunta - Anexo V. 

 
Da comprovação da qualificação técnica  
13.2.9 No mínimo 01 (um), atestados de capacidade técnica expedidos por entidades da Administração Pública 
ou Pessoa Jurídica de Direito Privado para os quais esteja ou tenha prestado serviços iguais e/ou semelhantes ao 
objeto deste edital, e que comprovem o desempenho satisfatório da prestação dos serviços. 

http://www.portaldoempreendedor.com/
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13.2.2.1 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
fornecedor; 
13.2.2.2 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 
endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos; 

13.2.2.3. A licitante vencedora deverá apresentar, para os equipamentos odontológicos ofertados, Certificado de 
Registro do Produto emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, quando aplicável, não 
sendo aceitos protocolos de solicitação inicial de registro, em conformidade com o disposto na Lei nº 
6.360/1976, no Decreto nº 8.077/2013 e nas normas vigentes da ANVISA. 

13.2.2.4 Nos casos em que o produto estiver dispensado de registro, deverá ser apresentada a comprovação 
formal de dispensa ou de cadastro, conforme regulamentação específica da ANVISA, devidamente válida e 
vigente. 

13.2.2.5 A documentação apresentada deverá estar válida na data da sessão do certame, sob pena de 
inabilitação. 

13.2.2.6 Declaração do Fornecedor 

a) O licitante deverá apresentar Declaração, emitida em papel timbrado da empresa, assinada por seu 
representante legal, atestando que: 

I – tem pleno conhecimento de todas as informações e condições locais relacionadas ao objeto da aquisição; 

II – está ciente da quantidade de fornecimento da solicitação ou requisição; 

III – possui plenas condições técnicas, operacionais e logísticas para efetuar a entrega dos materiais determinadas 
pela Administração, conforme definido no Termo de Referência; 

IV – compromete-se a cumprir integralmente as obrigações decorrentes da aquisição, em conformidade com o 
disposto no art. 67, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021. 

13.2.2.7 Da Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista. 
13.2.2.7.1 a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou Prova de inscrição no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF). 
13.2.2.7.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 

2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
13.2.2.7.3 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal relativo ao domicílio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
13.2.2.7.4 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
13.2.2.7.5 Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou da sede do Licitante, ou outra 
equivalente, na forma da Lei ou certidão com restrição; 
13.2.2.7.6 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
13.2.2.7.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

13.2.2.7.8 Prova de Regularidade com a Dívida Ativa com o Estado do domicílio ou da sede do Licitante ou 
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certidão com restrição; 
13.2.2.7.9 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 
ou outra equivalente, na forma da lei. 
 

13.2.3.5 Da Habilitação Econômico-Financeira 
13.2.3.6 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor (Lei nº 14.133, de 2021, 
art. 69, caput, inciso II). 
13.2.3.7 A certidão em que não constar prazo de validade, será atribuída validade de 90 (noventa) dias, contados 
da data de emissão. 
13.2.3.8 No caso de certidão positiva de recuperação judicial e extrajudicial, o licitante devera ́ apresentar a 

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58 da Lei n° 
11.101/2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar os demais requisitos de habilitação. 
 

13.3 DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE HABILITAÇÃO: 

13.3.1 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

13.3.2 Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do 

contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para a 
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto 
nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 
consulados ou embaixadas. 

13.3.3 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

13.3.4 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for 
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no 
caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 

13.3.5 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 

 

14. PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS E COOPERATIVAS 

 

14.1. Consórcios  
 a) Será admitida a participação de licitantes em regime de consórcio.  
 b) As empresas consorciadas apresentarão compromisso público ou particular de constituição do 
consórcio, subscrito por todas, onde deverá estar indicada a empresa líder como responsável principal perante a 
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes por todos os atos praticados pelo consórcio;  
 c) Cada um dos membros do consórcio deverá comprovar, individualmente, os requisitos de habilitação, 

mediante a apresentação da documentação comprobatória.  
 

14.2. Cooperativas  
 a) Será admitida a participação na licitação de cooperativa de trabalho regida pela Lei Federal nº 12.690, de 
19 de julho de 2012, sendo esta considerada a sociedade constituída por trabalhadores para o exercício de suas 
atividades laborativas ou profissionais com proveito comum, autonomia e autogestão para obterem melhor 
qualificação, renda, situação socioeconômica e condições gerais de trabalho, nos termos da legislação em vigor.  
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15. SUBCONTRATAÇÃO 

15.1 Não será admitida a subcontratação, sub-rogação, cessão ou transferência no todo ou em parte do objeto. 
Não será permitida a subcontratação do objeto, uma vez que a contratação refere-se exclusivamente à aquisição 
de equipamentos odontológicos, caracterizando-se como fornecimento de bens indivisíveis, com garantia de 
fábrica e responsabilidade integral do contratado. A execução direta pelo fornecedor assegura a qualidade dos 
equipamentos, o pleno atendimento às especificações técnicas, a manutenção da garantia, bem como a adequada 
fiscalização e responsabilização contratual, em observância aos princípios da eficiência e do interesse público, nos 
termos da Lei nº 14.133/2021. 

16. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 6, XXIII, i, da Lei 14.133/2021) 

16.1. O custo estimado da contratação é de R$ 100.135,98 (Cem mil cento e trinta e cinco reais e noventa e oito 

centavos).  

 

 

17. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6, XXIII, j, da Lei 14.133/2021) 

17.1. A(s) dotação (ões) orçamentária(s) por onde correrá a despesa é (são): 

Secretaria Municipal de Saúde 

FUNCIONAL ELEMENTO 
DA DESPESA 

RECURSO FICHA 

1030100350251 
1030100350251 
1030100350251 

44905200 
44905200 
44905200 

16210000 
17000000 
16350000 

41 
42 
43 

 

 

 

18. DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. Conforme explanado, constata-se que a solução mais adequada para o atendimento das necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde é a realização de certame licitatório, visando suprir a demanda da referida 

Secretaria. 

18.2 O critério utilizado será o de menor preço unitário, por meio de Pregão Eletrônico. 

 

19. ANEXO(S) DO TERMO DE REFERÊNCIA 

19.1. Compõe como Anexos a este TR os seguintes documentos:  

Anexo I – Memória de Cálculo.  

 

Encaminha-se o presente Termo de Referência para 
ciência e análise do (a) Secretário (a) da pasta. Este 
Núcleo de Planejamento informa que o referido Termo, foi 
realizado de acordo com as informações apresentadas no 
DFD (Documento de Formalização de Demanda), 

elaborado pela Secretaria solicitante. 
 
Trajano de Moraes, 19 de dezembro de 2025. 
 
 
Marcelo Dias Pinheiro 
Matrícula: 4428 
 
 
Renato Martins Bueno 
Matrícula: 4412 
 

 
 
 

De acordo com Termo de Referência. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Janaina de Carvalho Cunha Guzzo 
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Marluce Lessa Mellis 
Coordenadora do Setor Odontológico 
Matrícula: 4555 
 
 
Maria Helena Queiroz Garcez 
Matrícula: 13753 

Matrícula: 13703 

Secretária Municipal de Saúde 

 


